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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DA SAÚDE 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – HCFAMEMA 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026 - 

Agente Técnico de Assistência à Saúde - Especialidade: FONOAUDIÓLOGO 

 

EDITAL Nº 02/2026  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01 - ABERTURA DE INSCRIÇÃO 

 

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, por meio da 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE-CTD, instituída mediante 

Portaria nº 118, de 07/03/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

14/03/2025, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o edital de abertura das inscrições, 

nos itens a seguir: 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

ONDE SE LÊ 

... 

3 - A inscrição deverá ser efetuada das 13h00 min de 06/02/2026 às 23h59min de 22/02/2026, 

exclusivamente pela internet no site do HCFAMEMA (www.hcfamema.sp.gov.br). 

 

LEIA-SE: 

... 

3 - A inscrição deverá ser efetuada das 13h00min de 19/02/2026 às 23h59min de 08/03/2026, 

exclusivamente pela internet no site do HCFAMEMA (www.hcfamema.sp.gov.br). 

 

VII – DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO 

 

ONDE SE LÊ 

 

1 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) pontos, na seguinte conformidade: 

 

 

http://www.hcfamema.sp.gov.br/
http://www.hcfamema.sp.gov.br/
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TITULOS VALOR ATRIBUÍDO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Experiência profissional como 
Fonoaudiólogo(a) em área hospitalar. 

01 ponto por mês 15 

Experiência profissional como 
Fonoaudiólogo(a) em áreas não 
hospitalares 

01 ponto por mês 8 

Pós-Graduação em Fonoaudiologia 
correlacionadas à área da saúde. 

Concluída (03 pontos) 

e Cursando (01 

ponto) 

3 

Estágio extracurricular em Fonoaudiologia 
correlacionadas à área da saúde. 

1 ponto a cada 120 

horas 
2 

Cursos, congressos, encontros, palestras, 
seminários na área e na área de saúde, 
realizados nos últimos 2 anos. 

01 ponto por evento 2 

 

LEIA-SE: 

 

1 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) pontos, na seguinte conformidade: 

 

TITULOS VALOR ATRIBUÍDO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Experiência profissional como 
Fonoaudiólogo(a) em área hospitalar. 

01 ponto por mês 15 

Experiência profissional como 
Fonoaudiólogo(a) em áreas não 
hospitalares 

01 ponto por mês 8 

Pós-Graduação em Fonoaudiologia 

correlacionada à área da saúde. 

(Concluída) 

3 3 

Estágio extracurricular em Fonoaudiologia 
correlacionadas à área da saúde. 

1 ponto a cada 120 

horas 
2 

Cursos, congressos, encontros, palestras, 
seminários na área e na área de saúde, 
realizados nos últimos 2 anos. 

01 ponto por evento 2 

 

III – DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS 
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Em razão da falha identificada no sistema operacional de inscrições, permitindo a confirmação 

de inscrições sem o preenchimento dos campos do currículo, sendo essa etapa fundamental 

para cumprimento do item 2, letra h; item 2.1 e 2.2 do Edital nº 01/2026 – Abertura de Inscrições. 

Ficam CANCELADAS todas as inscrições realizadas anteriormente à publicação desta 

retificação. 

 

Os candidatos DEVERÃO realizar nova inscrição, dentro do novo prazo estabelecido neste 

edital de retificação, para que sua participação no certame seja validada.  

 

Não serão consideradas válidas as inscrições realizadas sem o preenchimento do currículo, 

ainda que regularmente transmitidas no sistema. 

 

Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de Abertura de Inscrições, não 

podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

Marília, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

MARÍLIA BARBOSA DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE-CTD do HCFAMEMA 
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